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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2025 

 

1. PREÂMBULO 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, inscrito no CNPJ nº 75.968.412/0001-19, através do 
Departamento de Licitações e Compras, sediado na Praça Otacílio Ferreira, n.º 82, centro, 
nesta cidade de Conselheiro Mairinck-Pr, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, Joselei Aparecido de Carvalho, torna pública a realização de procedimento de 
licitação, na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO por 
LOTE/ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as normas e condições fixadas neste instrumento, destinada à contratação 
de empresa para fornecer profissionais para ministrar oficinas de artesanato, balé e 
dança contemporânea, pilates e artes marciais (muay thai), para tender as crianças e 
idosos referenciadas pelos programas, projetos. Serviços e benefícios ofertados pelo 
Departamento Municipal de assistência Social, segundo as especificações constantes no 
ANEXO I deste edital, conforme cronograma abaixo: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 13 de maio às 08:00 horas do 

dia 23 de maio de 2025.  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 23 de 

maio de 2025.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 23 de maio de 2025.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  

 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para fornecer 
profissionais para ministrar oficinas de artesanato, balé e dança contemporânea, 
Pilates e artes marciais (muay thai), para tender as crianças e idosos referenciadas 
pelos programas, projetos. Serviços e benefícios ofertados pelo Departamento 
Municipal de assistência Social. 

2.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
informações constantes no Estudo Técnico Preliminar.  

2.3. A licitação será realizada na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICO do tipo 
MENOR PREÇO por LOTE/ITEM, nos termos do art. 55, II, a, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4. O detalhamento do objeto descrito no item 2.1 encontra-se no Anexo I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

2.5. A licitação será dividida em itens, conforme consta no Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e 
seus anexos.  

3.2. Os interessados deverão efetuar seu cadastro junto a plataforma BLL no endereço sitio 
eletrônico www.bll.org.br, num prazo de até 24h antes da abertura do processo licitatório. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.4. Os itens são destinados à participação exclusiva de microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n. 123, de 14 de 
dezembro de 2006.  

3.5. A falsidade da declaração de que trata do enquadramento da empresa como ME e EPP, 
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.6. Não poderão disputar esta licitação:  

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

3.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.7. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

http://www.bll.org.br/
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3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei Federal de Licitações, n.º 14.133, de 2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  

4.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão 
por meio de chave de acesso e senha.  

4.3. O licitante interessado em participar do certame, deverá anexar em campo próprio do 
sistema os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, que poderão ser encaminhados 
concomitantemente com a PROPOSTA DE PREÇOS, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública.  

4.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3º da Lei Complementar n.º 123 de 2006 e ulteriores alterações, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, o não preenchimento do campo acima mencionado acarretará em desclassificação do 
licitante.  

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da Lei Complementar n° 123, de 2006.  

4.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão.  

4.7. Até a data e horário estipulados para a abertura das propostas, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema. 

4.8. Após a abertura das propostas, não caberá desistência dessas e os preços propostos 
serão de exclusiva responsabilidade dos licitantes, não lhes assistindo direito de pleitear 
qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por 
motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

4.9. Não será estabelecida ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos da fase de envio de lances.  
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4.10. Os documentos que compõem a proposta dos licitantes somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

4.11. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, deverão ser inseridos assim que 
solicitado pelo Pregoeiro via chat, devendo ser enviados através da aba “DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES”.  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá encaminhar sua proposta mediante o preenchimento em campo 
próprio no sistema eletrônico; e sob pena de desclassificação, também deverá enviar o 
arquivo em PDF nos moldes do ANEXO II do presente edital, devendo conter os seguintes 
dados:  

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional.  

5.1.2. Descrição detalhada das especificações dos objetos ofertados em conformidade com 
o Termo de Referência.  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.  

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades 
insanáveis.  

5.6. Após a abertura da sessão, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo 
de validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do 
proponente, sendo que só serão aceitos pedidos de desistência por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.7. A apresentação das propostas implica na obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.  

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

6.2. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável;  

f) Que por ação do licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 
identificação. 

6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.3.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  
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6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada na Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, www.bllcompras.org.br, quando serão divulgadas data e hora 
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  

7 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

7.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:  

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;  

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  

7.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
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8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, 
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos.  

8.1.2. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração, a qual só será declarada após diligência, garantida manifestação do 
licitante. 

8.1.3. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de 
interessado, para aferir exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59 da Lei 14.133/2021.  

8.1.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita.  

8.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata.   

8.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.  

8.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

8.5.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.5.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

8.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica.  
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9.2. Iniciada a fase de habilitação, o Pregoeiro, mediante aviso veiculado na plataforma 
abrirá prazo máximo de 2 (duas) horas, para que o licitante melhor classificado apresente 
os documentos de habilitação, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  

9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.   

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, no prazo de 2 (duas) hora, sob pena de inabilitação.  

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  

9.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.  

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  

9.8. Para fins de comprovação dos requisitos de habilitação, os licitantes deverão 
encaminhar os seguintes documentos:  

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

9.9.1. Cópia do RG e CPF do(s) representante(s) legal(is) da Empresa.  

9.9.2. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por Instrumento Público ou 
Particular. 

9.9.3. Contrato social, ou documento equivalente, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 

9.9.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país. 

9.10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou no 
cadastro de pessoas físicas, conforme o caso.  

9.10.2. Prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal. 

9.10.3. Certidão de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;  
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9.10.4. Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do proponente, na 
forma da Lei.  

9.10.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

9.10.6. Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme prevê a Lei 
Federal nº. 12.440, de 07/07/2011.  

9.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

9.11.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 180 (cento e oitenta) dias da abertura da Sessão Pública 
deste PREGÃO, se outro prazo não constar no documento.  

9.11.2. Demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com abertura e fechamento dos livros e registros referente ao 
balanço patrimonial (devidamente registrado na Junta Comercial do Estado sede da 
Licitante). 

9.11.3. As empresas licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de atividade, 
devem cumprir a exigência do item anterior mediante apresentação de Balanço de Abertura 
ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.  

9.11.4. Fica dispensada a apresentação de Balanço Patrimonial dos Microempreendedores 
Individuais (MEI) nos termos do Art. 1179 § 2º do Código Civil.  

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.12.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional, emitido por Órgão 
Público ou Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços pertinentes e 
compatíveis com o objeto, atestando a qualidade e entrega dos serviços cotados.  

9.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).   

9.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

9.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

9.15.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame. 

9.15.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.  

9.16. Ao proceder com a análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro em conjunto 
com a equipe de apoio poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 
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documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior.  

10. DOS RECURSOS 

10.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), o licitante que desejar recorrer contra decisões 
do PREGOEIRO poderá fazê-lo no prazo de 10 (dez) minutos, através do seu 
representante, manifestando em campo próprio do sistema, sua intenção com registro das 
suas razões.  

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada quanto à intenção de recorrer importará 
na decadência desse direito.  

10.3. Uma vez aceita a INTENÇÃO DE RECURSO será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar com o 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

10.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o Pregoeiro analisará e no 
caso de não reconsiderar sua decisão, encaminhará os autos devidamente instruídos, no 
prazo de até 3 (três) dias úteis à Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

10.5. O acolhimento do recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta na ocorrência das seguintes situações: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o Pregoeiro encaminhará o processo licitatório devidamente instruído à 
autoridade competente e proporá a sua adjudicação e homologação.  

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame. 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

13.1.2.1.  Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação.  

13.1.2.2.  Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

13.1.2.3.  Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de 
apresentar amostra. 

13.1.2.4.  Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 

13.1.5. Fraudar a licitação. 

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

13.1.6.1.  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei.  

13.1.6.2.  Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

13.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

13.6. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

13.7.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 
 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

14.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o edital de licitação por irregularidade ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.  

14.2. As medidas referidas no item “14.1” deverão ser encaminhadas EXCLUSIVAMENTE 
por meio eletrônico, em campo próprio da BLL.  

14.3.  Caberá ao pregoeiro responder os pedidos de esclarecimentos e decidir sobre as 
impugnações, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

14.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio 
eletrônico: www.bllcompras.org.br.  

14.6. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

14.7. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.  

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

15.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma 
eletrônica, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021.  

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

15.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.  

15.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.7. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos 
autos para o devido saneamento.  

http://www.bllcompras.org.br/
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15.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.  

15.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

15.11.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.  

15.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

15.13. A Autoridade Superior do Município de Conselheiro Mairinck poderá revogar este 
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 
que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  

15.13.1. A anulação do pregão induz à da ata.  

15.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  

15.14. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação.  

15.14.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no 
Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de 
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com 
os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual 
deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro.  

15.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sistema BLL, www.bll.org.br 

e endereço eletrônico www.conselheiromairinck.pr.gov.br. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II - Modelo Padrão de Proposta Comercial. 

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada. 
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Conselheiro Mairinck, 05 de maio de 2025. 

 
Tuany Sueli da Costa Maximino 

Agente de Contratação 
 
 

Priscila Claudina Camargo 
Agente de Contratação 

 
 

Marcinio Messias 
Agente de Contratação 

 
 

Elsie de Souza Santos 
Equipe de Apoio 

 
 

Fernando Augusto Aparecido Ramos 
Equipe de Apoio 

 
 

Marcos Luciano 
Equipe de Apoio 

 
 

Adalto Aparecido Lopes Luiz 
Equipe de Apoio 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

INTRODUÇÃO 
 

O Departamento Municipal de Assistência Social atualmente presta atendimento a 
crianças adolescentes e idosos em serviço realizado em grupos, organizado a partir de 
percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o 
seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias e prevenir a 
ocorrência de situações de risco social. Forma de intervenção social planejada que cria 
situações desafiadoras, estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução de suas 
histórias e vivências individuais e coletivas, na família e no território. 

O Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos e o Centro de Referência em 
Assistência Social organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, 
desenvolver o sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e 
incentivar a socialização e a convivência comunitária. Possui caráter preventivo e proativo, 
pautado na defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e 
potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento 
da vulnerabilidade social. 

O objetivo primordial deste serviço é especialmente atender as demandas atendidas 
pela política de Assistência Social do município através do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, atualmente são atendidos em média de 79 crianças de 06 a 15 
anos e 70 idosos acima de 60 anos. Adicionalmente, visamos alcançar condições comerciais 
mais favoráveis e aprimorar a eficiência na gestão dos recursos materiais e financeiros. 

Dessa forma, essa contratação está em conformidade com o interesse público, pois 
visa garantir que os serviços públicos sejam prestados de maneira eficaz e eficiente, 
garantindo o bem-estar da população e a operação eficiente da Administração Pública 
Municipal. 
 

Objetivo: incentivar a interação social dos usuários da política de assistência social 
atendidos pelo CRAS – Centro de Referência da Assistência Social e nos programas, 
projetos e benefícios sócio assistenciais. 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
Oficinas socioeducativas com foco no desenvolvimento de atividades com crianças, 
familiares e comunidade, para fortalecer vínculos e prevenir ocorrência de situações de 
exclusão social e de risco, em especial a violência doméstica e o trabalho infantil, para os 
idosos tem por foco o desenvolvimento de atividades que contribuam no processo de 
envelhecimento saudável, no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no 
fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário e na prevenção de 
situações de risco social. A intervenção social deve estar pautada nas características, 
interesses e demandas dessa faixa etária e considerar que a vivência em grupo, as 
experimentações artísticas, culturais, esportivas e de lazer e a valorização das experiências 
vividas constituem formas privilegia- das de expressão, interação e proteção social. Devem 
incluir vivências que valorizam suas experiências e que estimulem e potencialize a condição 
de escolher e decidir. 
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1.1 Quantitativos 
 

Lote: 1 

Item Especificações  Quant. Unid. 
Preço unit. 

máximo 
Preço 

máximo total 

1 Profissional com Ensino Superior em Educação Física ou 
Fisioterapia, com extensão em Pilates para ministrar Oficinas de 
Pilates, em atendimento às crianças, adolescentes, jovens e 
idosos, usuários dos Programas, Serviços, Projetos, 
referenciados ao CRAS "Família Mairinquense" e ao 
Departamento de Assistência Social do Município de 
Conselheiro Mairinck, com Carga horária de 16h (dezesseis) 
semanais (sendo 02 vezes por semana); total de 64 horas 
mensal com cronograma a ser definido pela coordenação do 
programa.   

768 HRS 83,33 63.997,44 

TOTAL 63.997,44 

Lote: 2 

Item Especificações  Quant. Unid. 
Preço unit. 

máximo 
Preço 

máximo total 

1 Profissional com experiência na área de artes plásticas, para  
ministrar Oficinas de artesanato, em atendimento às crianças, 
adolescentes, jovens e idosos, usuários dos Programas, 
Serviços, Projetos, referenciados ao CRAS "Família 
Mairinquense" e ao Departamento de Assistência Social do 
Município de Conselheiro Mairinck, com Carga horária de 16h 
(dezesseis) semanais (sendo 02 vezes por semana); total de 64 
horas mensal com cronograma a ser definido pela coordenação 
do programa   

768 HRS 65,00 49.920,00 

TOTAL 49.920,00 

Lote: 3 

Item Especificações  Quant. Unid. 
Preço unit. 

máximo 
Preço 

máximo total 

1 Profissional com formação técnico ou superior, com experiência 
na área  para ministrar Oficinas de balé e dança contemporânea, 
em atendimento às crianças, adolescentes, jovens e idosos, 
usuários dos Programas, Serviços, Projetos, referenciados ao 
CRAS "Família Mairinquense" e ao Departamento de Assistência 
Social do Município de Conselheiro Mairinck, com Carga horária 
de 16h (dezesseis) semanais (sendo 02 vezes por semana); 
total de 64 horas mensal com cronograma a ser definido pela 
coordenação do programa.   

768 HRS 66,66 51.194,88 

TOTAL 51.194,88 

Lote: 4 

Item Especificações  Quant. Unid. 
Preço unit. 

máximo 
Preço 

máximo total 

1 Profissional com no mínimo Ensino Médio, com experiência na 
área, para para ministrar Oficinas de artes marciais tal como 
Muay Thai, em atendimento às crianças, adolescentes, jovens e 
idosos, usuários dos Programas, Serviços, Projetos, 
referenciados ao CRAS "Família Mairinquense" e ao 
Departamento de Assistência Social do Município de 
Conselheiro Mairinck, Carga horária de 16h (dezesseis) 
semanais (sendo 02 vezes por semana); total de 64 horas 
mensal com cronograma a ser definido pela coordenação do 
programa.   

768 UNID 66,66 51.194,88 
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TOTAL 51.194,88 

VALOR DO EDITAL R$ 216.307,20 (Duzentos e dezesseis mil trezentos e sete reais e 

vinte centavos). 

 
1.2  Prazo do Contrato 

O contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de 
acordo com a Lei 14.133/21. 
 
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
2.1.Aquisição e Implementação: 
2.1.1 A contratação dos serviços prestados pelos profissionais solicitados será feita por 
meio de processo licitatório, seguindo rigorosamente o disposto na lei 14.133/21. Este 
processo permitirá a seleção de fornecedores qualificados que podem entregar os serviços 
requeridos em condições adequadas de preço, prazo e qualidade. Após a seleção do 
fornecedor e a formalização do contrato, as oficinas serão realizadas conforme o 
cronograma estabelecida pela coordenação do programa. 
2.2.Monitoramento e Avaliação: 
2.2.1.A execução do contrato será monitorada e avaliada pelos servidores que compõe os 
Programas Roseli Arrabaça, E Coordenadora do SCFV em posse do cargo, durante o 
contrato, responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato. Eles verificarão a 
conformidade dos serviços e as especificações definidas no contrato, bem como o 
cumprimento dos prazos. Além disso, eles também estarão encarregados de monitorar a 
qualidade do serviço ofertado, relatando qualquer falha ao fornecedor. 

 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O serviço a ser adquirido deve atender aos seguintes requisitos técnicos: profissional 
com experiência em artes plásticas, profissional com experiência e conhecimento e 
habilidades em artes marciais modalidade Muay Thai, profissional com Formação em 
Fisioterapia e Educação física com extensão em Pilates, e profissional com curso técnico ou 
superior em dança para aulas de Balé/dança contemporânea, sob a responsabilidade da 
Diretora do Departamento Municipal de Assistência Social. 

. 
3.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;  
II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;  
III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar 
a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, quando for o caso;  
IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;  
V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

 
3.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do 
presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 
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II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 
incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a 
execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 
III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o 
FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como 
da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz;  
V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 
Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 
(EPI);  
VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 
mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;  
VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;  
VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não 
sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

 
3.3 - DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO  
3.3.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III - dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
3.3.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei as 
14.133/2021, seguintes sanções: 
I - advertência;  
II - multa;  
III - impedimento de licitar e contratar;  
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - as peculiaridades do caso concreto;  
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
3.3.3 - As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 
137 da Lei nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
4. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Almeja-se, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes a justa competição, e 
evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente irrealizável ou 
superfaturamento na execução do contrato.  

Da mesma forma, busca-se vantajosidade técnica e econômica para a administração. 
 

5. MÉDIA DE PREÇO – PARÂMETRO 
Através da cotação realizada nos lugares competentes. Para tanto as cotações e a 

planilha com memória de cálculo seguem em anexo. 
 
6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Pretende-se contratar os itens descrito no Termo de Referência pelo menor preço, até 
o limite do preço unitário máximo estimado, com a qualidade, especificações e exigências 
descritas nesse instrumento, objetivando incentivar a interação social das Famílias, dos 
idosos, das crianças e adolescentes, atendidos pelo CRAS – Centro de Referência da 
Assistência Social. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua 
forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, 
inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, foi realizado 
cotações de preços totalizando 3 orçamentos para cada item solicitado obtendo a média de: 
 
7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento será realizado após ser atestado que o serviço for entregue nas 
condições constantes no contrato e na nota fiscal/outro documento a ser fornecido pelo 
contratado. 

Os serviços serão ofertados nos espaços onde são executadas as oficinas do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Prédio Jacks Ogg e conforme cronograma de 
dias e horários definido pelo Departamento de Assistência Social. 
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8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos 
vinculados, cuja dotação orçamentária estará disposta na ordem de fornecimento. 
Oficinas Socioeducativas para o Departamento Municipal de Assistência Social.  
008- Secretaria de Assistência Social 
001-Fundo de Assistência Social 
002- Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
 
08.243.0003.6051- Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PET)SCFV 
3.3.90.39.05.00 – Serviços Técnicos Profissionais 
08.244.0003.2057- Programa de Atenção Integral a família – PAIF – CRAS  
3490- Fonte 934 - 3491-Fonte 769 

 
 

Conselheiro Mairinck, 29 de abril de 2025 
 
 
 

Graciele Viana Bonavigo 
Diretora do Depto. Municipal de 

Assistência Social 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK – PR 
(em papel personalizado da empresa) 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/2025 
PROCESSO N.º 30/2025 

 

Prezado Senhor Pregoeiro,  

Apresentamos a nossa proposta para contratação de empresa para fornecer 
profissionais para ministrar oficinas de artesanato, balé e dança contemporânea, 
Pilates e artes marciais (muay thai), para tender as crianças e idosos referenciadas 
pelos programas, projetos. Serviços e benefícios ofertados pelo Departamento 
Municipal de assistência Social, conforme descrição constante do Anexo I do Edital, e 
seus anexos, pelo(s) valor(es) abaixo especificado(s): 
 

Lote Item Descrição do Objeto Marca Quant. Unid. 
Valor 
R$ Unit. 

Valor R$ 
Total 

        

Total  

 

Esclareço à Vossa Senhoria que a proposta deverá conter:  

Declaramos:  

Aceitação total e irrestrita às condições do presente Edital e seus anexos, bem como 
que na nossa proposta de preço, estão computados todos os custos necessários para a 
prestação do serviço, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do 
Edital em referência, e que influenciem na formação dos preços desta proposta.  

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura 
da proposta. 

Declaramos que nossa empresa assume perante o Município de Conselheiro Mairinck – 
PR, o compromisso de fornecer o serviço no prazo e condições especificadas no edital. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato 
no prazo determinado no Edital.  
 
 

Local e data 
___________________________________________ 

Nome e assinatura do(s) responsável(is) legal(is) · 
 
 

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 
 

Ao pregoeiro e equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18 2025  

 

Pelo presente instrumento, a empresa ............................, cadastrada pelo CNPJ n.º 
......................, com sede na ............................................, através de seu representante legal 
infra-assinado, que: 

 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 
n.º 123/06, alterada pela Lei Complementar n.º 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*Marcar este 
item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa).  

1)  Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias do Pregão 
Eletrônico nº 18/2025 do Município de Conselheiro Mairinck-Pr. 
2)  Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025, nas quantidades e nos prazos previstos e 
que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
3)  Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
Pregão Eletrônico nº 18/2025 do Município de Conselheiro Mairinck-Pr, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.  
4)  Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
5)  Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  
6)  Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal.  
7)  Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
8)  Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
9)  Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
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10) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
11)  Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
12)  Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
13)  Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)..................................................................................., Portador(a) do RG sob nº 
.................................................. e CPF nº ..............................................., cuja função/cargo 
é........................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura do contrato.  
14)  Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a 
Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 
deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 
quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
15)  Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  
E-mail:  
Telefone: (    )  
16)  Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos.  
17)  Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
 

Local e Data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 30/2025 

PREGÃO ELETRÕNICO N.º 18/2025 
CONTRATO N.º _____/2025 

 
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck-Pr, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Otacílio Ferreira, n.º 82, 
centro, na cidade de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
75.968.412/0001-19, neste ato, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Joselei 
Aparecido de Carvalho, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
5.733.646-3, inscrito no CPF n.º 759.484.789-04, residente e domiciliado na Rua Dr. Rui de 
Camargo, nº 247, centro, neste Município de Conselheiro Mairinck-Pr, aqui denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado, a empresa: ______________, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº ________,  devidamente instalada e em pleno 
funcionamento à _________, nº _______, na cidade de ______, no Estado do ______, neste 
ato, representante legal ___________,  brasileiro, casado, empresário, RG nº _______,  
CPF nº _________, residente e domiciliado à ________, nº ____, na cidade de ________ - 
UF ______, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Licitatório nº  30/2025, e em observância às disposições da Lei Federal de 
Licitações e Contratos Administrativos, nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente CONTRATO, decorrente do Pregão 
Eletrônico  nº 18/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.  

Cláusula Primeira – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecer 
profissionais para ministrar oficinas de artesanato, balé e dança contemporânea, 
Pilates e artes marciais (muay thai), para tender as crianças e idosos referenciadas 
pelos programas, projetos. Serviços e benefícios ofertados pelo Departamento 
Municipal de assistência Social, de acordo com as especificações contidas neste 
instrumento, no Termo de Referência, e conforme consignado na proposta da Contratada.  

Após a seleção do fornecedor e a formalização do contrato, as oficinas serão realizadas 
conforme o cronograma estabelecida pela coordenação do programa. 
 
ESPECIFICAÇÕES: 
 

Cláusula Segunda – DO VALOR DO CONTRATO  

2.1. O valor definitivo do presente contrato é de R$ ______ (_______) valores brutos. 
 

2.2. O contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 14.133/21. 
 

Cláusula Terceira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do 
presente contrato, bem como nos termos da sua proposta. 
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3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 
incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a 
execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

3.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o 
FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como 
da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

3.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz;  

3.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 
Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 
(EPI);  

3.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 
mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

3.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

3.8. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não 
sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 
 

Cláusula Quarta - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 
14.133/21; e demais normas deste edital; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Eletrônico, através dos 
Responsáveis pelo Recebimento, nomeados por Portaria. 

4.2.1. A fiscalização ficará à cargo da Diretora de Departamento Municipal de Assistência 
Social, Srª. Graciele Viana Bonavigo. 

4.3. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais 
Eletrônicas/Faturas; devidamente atestadas nos prazos fixados. 

Cláusula Quinta - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas previstas para contratação do referido serviço correrão à da Dotação 
Orçamentária abaixo descrita: 
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As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos 
vinculados, cuja dotação orçamentária estará disposta na ordem de fornecimento. 
Oficinas Socioeducativas para o Departamento Municipal de Assistência Social.  
008- Secretaria de Assistência Social 
001-Fundo de Assistência Social 
002- Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
 
08.243.0003.6051- Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PET) SCFV 
3.3.90.39.05.00 – Serviços Técnicos Profissionais 
08.244.0003.2057- Programa de Atenção Integral a família – PAIF – CRAS  
3490- Fonte 934 - 3491-Fonte 769 
 
Cláusula Sexta - DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em conta vinculada, em até 30 (trinta) dias, contados da 
emissão da Autorização de Compra, juntamente com a apresentação da Nota Fiscal 
Eletrônica / Fatura correspondente ao objeto entregue e aceito. 

6.2. No ato do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 
com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade 
fiscal. Constatando-se alguma incorreção nestes documentos ou qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo será contado a partir da 
respectiva regularização. 

6.2.1. No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de 
Débitos Municipais. 

6.3. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a 
correção necessária; 

6.4. A Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck atestará através do responsável pelo 
Departamento solicitante a aceitação do objeto na Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, a ser 
emitida sem rasuras e em letra bem legível, no prazo previsto, após a entrega do mesmo. 

Cláusula Sétima - DAS PENALIDADES 

7.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no Artigo 156, § 3º A da Lei nº 
14.133/21, sendo que em caso de multa esta corresponderá até 5% (cinco por cento) sobre 
o valor do contrato. 

7.2. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com o Município de Conselheiro Mairinck pelo prazo de 02 (dois) anos; 

7.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Conselheiro 
Mairinck, até o ressarcimento dos prejuízos a ele causados. 
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Cláusula Oitava - DA RESCISÃO 

8.1. O presente contrato será rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses 
previstas no Artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 

Cláusula Nona – DOS CASOS OMISSOS 

9.1. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
legislação em vigor. 

 

Cláusula Décima - DO FORO 

10.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 
perante o foro da comarca de Ibaiti, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem justos e acordados, os contratantes assinam este termo em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas instrumentais. 

 
Conselheiro Mairinck-Pr, ____ de_____________ de 2025.  

 

CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck-Pr. 

 

______________________________________ 
Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 
______________________________________ 
Graciele Viana Bonavigo 
Diretora do Depto. Municipal de Assistência 
Social 

CONTRATADA: 
 
 
 
 
_______________________________ 
Empresa:  
CNPJ nº 
Representante Legal: 
CPF:  
 
 

 
Testemunhas: 
 
01 - ______________________________      
Nome 
CPF:  
                                                                 
02 - ______________________________ 
Nome: 
CPF: 


